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ASSUNTO:../ . Reaiuste Extraordinário
«LATOR NA CENS: *,'. Geraldo Muggyar
RELATOR NO P L E N A R l Q ; '. fín^g^ LUIZ AI

INDICAÇÃO CEE/CBBE ^nt; / 88
APROVADA t»:\o Pleno

D5 SQTTSA AMAS AT.

2fi_/ n? / B8

CURSO (si : Ia , 2a e 3a series - II Grau

RELATÓRIO:

do _!!_ semaitre de 1958.

Cuidamos presentes autos de pedi do'de reajuste extraordinário para as mensalidades

APREClAC^Oí
~ Da argumentação apresentada pela requerente, pode-se destacar as seguintes Inferna

coes. essenciais para & analise do pedido;

CzS 4.216-850,00
RECEITA.

DESPESA ... .....................................

OENCIA DA FOLHA JE PAGAMENTO NA RECEITA ...

4,674.720,00

_83 *
CzS

PERCENTUAL DE- SUPERAVIT

Ot F l C 1 7 ......... .

PERCENTUAL DE DÉFICIT

FAZ JUS 'AO REAJUSTAMENTO EXTRAORDINÁRIO ?.

EM CASO NEGATIVO. D I S C R I M I N A R AS RAZSiS

457.870,00

_10»8S_t

sim

PÊRCENíUAÍ. DE REAJUSTE EXTRAORDINÁRIO SOLICITADO

PERCENTUAL DE REAJUSTE EXTSAOFU3INARÍO CONCEDIDO

e q u i l i b r a r receita e despesa do curso, acr»scen_

ando, ã receita, 10^, a título de lucro ou supe^

rãvi t í ..',

25

VOTO:
Considerando o exposto nos indicadores econc-^ico-financei rói e na docur^r.iaçao apresen

ParCJJ ai à& pedido de reajuste extraordinário, podendo o estabelecifr-enro de ensir.o aplicar
._ <** 1923, ao qual serão acres-cada, VOTO pelo D

para os cursos abaixo discriminados, os seguintes valores máximas, no ítês de

cidos, nos ~eses vincendos. os aumentos previstos no legislação que rege a matéria, servindo os referidos valores
v

coto oase de ca lculo para a m e n s a l i d a d e de ^UluO de 1583.

mês - junho de 1988 - II Grau - Ia , 2 a G 3a. series :

*
Valor cz$ 24.496,54

oraldo



PROCESSO CEE N9 1825/86 INDICAÇÃO CEE/CENE N9 505/88

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a presente

Indicação, nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pasguale" em 28 de julho de 1988

a) Cons9 Francisco Aparecido Cordão

Vice-Presidente em Exercício


